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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 033/09 
 
Dispõe sobre denominação de via pública - Rua Maria Grassia Menghi. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA: 
 

Art. 1º - A atual Rua 03 do Loteamento Votorantim Park II, que se 
inicia na Rua 02 e termina em “Cul-de-Sac”, no referido loteamento, 
passa a denominar-se Rua Maria Grassia Menghi, constando nas 
placas indicativas a expressão “Cidadã Emérita * 09/09/1915 + 
19/07/2007”. 

 
Art. 2 º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei 

correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 22 de junho de 2009. 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS 
Vereador 



 

 

mrs 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

HISTÓRICO DA HOMENAGEADA 
 

Maria Grassia Menghi nasceu em Botucatu SP, em 09/09/1915, 
onde passou sua infância. Morou em fazenda e trabalhava na lavoura. E 
no ano de 1930 veio morar em Votorantim. 

 
Casou-se com Pedro Cipriano de Almeida em 1939, e dessa união 

nasceram nove filhos: Julieta, Judite, Jurandir, Josefa, Jacira, Jandira, 
Joana, Benedita e Jaira. 

 
Dona Maria morou nos Bairros Rio Acima e Barra Funda. 
 
Em 10 de março de 1935 foi admitida para trabalhar na S/A 

Votorantim, onde trabalhou até se aposentar. 
 
Mudou-se para a sua última residência na Vila Garcia, na Rua 

Horodontes Borba, quando o bairro estava praticamente começando. 
Morou no referido bairro desde 1978 até 19 de julho de 2007, quando 
veio a falecer aos 91 anos de idade, deixando também, além das filhas e 
genros, 25 netos e 23 bisnetos. 

 
Sempre foi uma pessoa idônea, sendo também mãe, avó e bisavó 

carinhosa; e a sua partida deste mundo deixou muita tristeza, mas 
também deixou um belo exemplo de vida para toda a sua família, 
parentes e amigos. 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS 
Vereador 


